
Expediente0405/2021 Projeto de lei de Vereador 060/2021 

 

PARECERJURÍDICO 

 

REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: 

 

Constituição Federal:art. 2º, art. 30, inc. I e V,  art. 84, inc. 

II, e  art. 175, parágrafo único, incisos I a IV; 

Constituição Estadual, art. 5º,art. 60, inc. II, letra “d”; 

Lei Federal 11.445/2007; 

Decreto Federal: 200/67; 

Lei Orgânica, artigo  28, inc. I, letra “a”, art. 11, inc. XXX;  

ART. 53,  1º 

Código Tributário Municipal (Lei Complementar 

5.047/2001);  

Leis municipais: 1.648/71,  3.501-A/1989  e  6.463/2007; 

Decretos municipais: 1901/1989,   8.165/2015,  9.769/2021. 

Regimento interno: Art. 54, inc. III; art. 66,  art. 67, inc. I, 

art. 68 inc. IV e art. 87, inc. IX. 

 

OBJETO DA PROPOSIÇÃO: 

 

Colho da conclusão na exposição de motivos: 

 

Diante do exposto, tendo em vista que o prefeito 

exorbitou do poder regulamentar, não observando a lei 

quanto ao devido processo legislativo, em claro 

desrespeito ao Poder Legislativo, bem como não 

observou a lei quanto à participação popular e de 

agência reguladora na política tarifária, em pleno estado 



de calamidade pública e pandemia que prejudica a 

todos, apresentamos o presente Projeto de Decreto 

Legislativo para que siga o devido processo e surta seus 

efeitos jurídicos, requerendo desde já a aprovação do 

mesmo pelos nobres edis. 

 

Por tais fundamentos os  Vereadores  propõem o Decreto 

Legislativo em anexo com a finalidade de sustar os efeitos do Decreto 

Municipal 9.769/2021,  que estabeleceu reajuste na tarifa de água.  

Vejamos: 

 

“Art. 1º - Susta o Decreto do Prefeito nº 9.769, de 26 de 

janeiro de 2021.  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação.” 

 

 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

 

O SEMAE,  pessoa jurídica de direito público interno,  

criado pela Lei Municipal 1648/71 que criou a Autarquia municipal e 

extinguiu o departamento municipal de água e esgoto. 

O Serviço Municipal de Água e Esgotos - SEMAE,  é uma 

“entidade autárquica municipal, com personalidade jurídica própria, 

com sede e foro na cidade de São Leopoldo, dotado de autonomia 

financeira, econômica e administrativa”. 

O SEMAE tem por finalidade precípua,  atuar em todo o 

território legopoldense, para,  dentre outras ações,   “planejar, 

programar, executar e fiscalizar, direta ou indiretamente, todas as 

atividades concernentes a construção, melhoramento, ampliação, 

exploração e conservação dos serviços de água e esgotos”. 

Por fim, consigno que as “autarquias” passaram a fazer 

parte da realidade administrativa brasileira com a edição do Decreto 



200/67,   que oferece de forma positivada o conceito de autarquia 

quando dispõe que as autarquias consistem em “(…)serviço autônomo, 

criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios 

para executar atividades típicas de Administração Pública, que 

requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e 

financeira descentralizada.” 

 

BREVE RESGATE HISTÓRICO DO PROCESSO LEGISLATIVO ORIGINÁRIO: 

 

Como já mencionado o SEMAE foi criado através da Lei 

1.648/71. 

Posteriormente,  tramitou nesta Casa  o PL 058/89,  

Expediente 0298/89,  promovendo alterações no artigo 11 da lei 

originária,  conforme se demonstra: 

 

Art. 1º - O Artigo 11, da Lei Municipal nº 1648, de 30 de 

dezembro de 1971, passa a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 11 - A classificação dos serviços de água e esgoto e 

as condições para a instalação dos serviços serão fixadas 

através de regulamento baixado pelo Prefeito Municipal." 

 

"§ 1º - As tarifas serão fixadas isoladamente para a água 

e para o esgoto, e calculadas de modo a assegurar em 

conjunto com outras rendas, a auto-suficiência 

econômica-financeira do SEMAE." 

"§ 2º - As tarifas de água e esgoto, após estudos 

criteriosos efetuados pelo SEMAE, serão submetidos pelo 

Prefeito Municipal através de expediente próprio, 

acompanhado das respectivas planilhas de custos à 

autorização do Poder Legislativo Municipal, sendo que, só 

após sua aprovação por este Poder, serão instituídas pelo 

Executivo Municipal." 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

https://www.pravaler.com.br/financiamento-estudantil-curso/administracao/
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/lei-ordinaria/1971/164/1648/lei-ordinaria-n-1648-1971-cria-o-servico-municipal-de-agua-e-esgotos-extingue-a-diretoria-de-saneamento-e-da-outras-providencias


O projeto foi aprovado,  e levado à apreciação pelo 

Chefe do Executivo,  tendo o mesmo vetado a matéria,  considerando-

a inconstitucional por vício material por vincular tarifa a deliberação 

legislativa. 

O processo legislativo teve seguimento com apreciação 

do veto,  sendo que os vereadores por unanimidade rejeitaram o veto,  

o que se demonstra com a cópia do documento que segue: 

 

 

 

Na seqüência o projeto foi promulgado pelo Presidente 

da Câmara  resultando na edição da Lei municipal 3.501-A/89. 

 



Irresignado com o resultado do processo legislativo o 

Prefeito,  Dr. Olímpio Albrecht, edita o Decreto Municipal 1.901/891 com 

a seguinte dicção: 

 

 

 

O Decreto 1901/89 ainda informa que o município 

noticiaria ao órgão competente a ordem jurídica violada para o fim de 

“arguição de inconstitucionalidade”.   Ocorre que nada consta neste 

sentido nos arquivos da Câmara.  Em consulta ao site do Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul nenhuma demanda foi localizada.   Por 

fim,  em consulta na Procuradoria Geral do Município a resposta que 

obtivemos foi de que nenhuma  ADIN foi localizada. 

                                                           
1 Disponível em  https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/1989/191/1901/decreto-n-1901-1989-nega-a-

execucao-da-lei-que-transfere-do-chefe-do-executivo-a-camara-de-vereadores-a-fixacao-de-tarifas-de-agua-e-esgoto-do-

semae?q=1901%2F89 Consultado em 03/08/2021.  

 

  

 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/1989/191/1901/decreto-n-1901-1989-nega-a-execucao-da-lei-que-transfere-do-chefe-do-executivo-a-camara-de-vereadores-a-fixacao-de-tarifas-de-agua-e-esgoto-do-semae?q=1901%2F89
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/1989/191/1901/decreto-n-1901-1989-nega-a-execucao-da-lei-que-transfere-do-chefe-do-executivo-a-camara-de-vereadores-a-fixacao-de-tarifas-de-agua-e-esgoto-do-semae?q=1901%2F89
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/1989/191/1901/decreto-n-1901-1989-nega-a-execucao-da-lei-que-transfere-do-chefe-do-executivo-a-camara-de-vereadores-a-fixacao-de-tarifas-de-agua-e-esgoto-do-semae?q=1901%2F89


Neste contexto o pressuposto é o de que a Lei 1.648/71 

esteja em vigor, inclusive com as alterações introduzidas pela Lei 3.501-

A/1989, embora contendo dispositivo editado em flagrante 

inconstitucionalidade por vício de iniciativa (parte final do §2º do art. 

11). 

Com efeito, há precedente julgado pelo Pleno do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, em ação direta que 

declarou a inconstitucionalidade de norma municipal de Bagé que, em 

situação bastante similar à presente, alterou a cobrança pelo serviço 

público de água e esgoto no município de  Bagé. Vejamos: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL N. 3495/98. VÍCIO DE INICIATIVA. DISTINÇÃO 

ENTRE TAXA E PREÇO PÚBLICO. A EXAÇÃO TEM COMO 

SUPORTE FÁTICO O CONSUMO DE ÁGUA A PARTIR DE UM 

CERTO LIMITE. O CONSUMO DE ÁGUA NÃO É 

OBRIGATÓRIO. A COBRANCA É EFETIVADA EM RAZÃO DO 

CONSUMO E NÃO PELO SERVIÇO POSTO À DISPOSIÇÃO, 

HIPÓTESE EM QUE SE TRATA DE TAXA. "IN CASU", CLARA 

ESTÁ A NATUREZA TARIFÁRIA DA COBRANÇA. A NORMA 

QUE CONFERE ATRIBUIÇÕES AO DAEB (DEPARTAMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTOS DE BAGÉ) É DE INICIATIVA LEGISLATIVA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL. É 

RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 

COMPETÊNCIA PARA O EXAME DE CERTAS MATÉRIAS, 

PORQUE SÓ ELE REÚNE AS CONDIÇÕES OBJETIVAS DE 

AVALIAR OS EFEITOS QUE AS LIBERALIDADES OU 

RESTRIÇÕES PRODUZIRÃO SOBRE AS CONTAS PÚBLICAS, 

SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE. É O CASO 

VERSADO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 2º E 29 DA CARTA 

POLÍTICA DA REPÚBLICA E ARTS. 5º, 8º, 10, 60, II, "D", E 82, 

VII, DA CONSTITUICAO ESTADUAL. AÇÃO PROCEDENTE. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70000004481, 

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Clarindo 

Favretto, Julgado em 16/09/2002) 

 

Outra: 



 

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL.TRIBUNAL PLENO. A LEI 

IMPUGNADA FOI PROPOSTA POR VEREADOR E VERSA 

SOBRE POLITICA TARIFARIA MUNICIPAL, CUJA INICIATIVA E 

DE COMPETENCIA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO POR EXPRESSA DISPOSICAO DA CONSTITUICAO 

FEDERAL, ESTADUAL E DA LOM. CARACTERIZADO O VICIO 

DE ORIGEM. ACAO PROCEDENTE. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 595096082, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Aymoré Barros 

Costa, Julgado em: 06-11-1995). 

 

E pela solar clareza ainda trago à balha o seguinte aresto 

do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 

MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTOS - INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE 

DO PODER EXECUTIVO - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES - 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. A fixação e 

alteração de tarifas são matérias de competência 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo, implicando 

invasão de competência e afronta ao princípio da 

harmonia e independência dos Poderes, lei de iniciativa 

da Casa Legislativa nesse sentido.  TJMG Processo nº 

4705771-32.2008.8.13.000023 

 

                                                           
2 Disponível em 
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codig

oOrigem=0&ano=8&numero=470577&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=

20 

3 No mesmo sentido é o processo nº 0170487-83.2011.8.13.0000 também do Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais,disponível em 
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codig

oOrigem=0&ano=11&numero=17048&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=

20 

https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codigoOrigem=0&ano=8&numero=470577&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=20
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codigoOrigem=0&ano=8&numero=470577&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=20
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codigoOrigem=0&ano=8&numero=470577&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=20
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codigoOrigem=0&ano=11&numero=17048&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=20
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codigoOrigem=0&ano=11&numero=17048&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=20
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codigoOrigem=0&ano=11&numero=17048&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=20


A título ilustrativo, na legislação da vizinha Novo 

Hamburgo, refiro a Lei 184/1989 4 que estabelece a competência 

privativa do Chefe do Executivo para fixar preços e encargos tarifários 

relativos ao serviço de fornecimento de água. 

Aliás,  na gestão 2013-2016 o Prefeito Aníbal Moacir emitiu 

o Decreto 8.165/2015 Regulamentando os serviços do SEMAE, e  

referindo que as tarifas do Semae são fixadas através de “Decreto”,  

Vejamos: 

 

 

 

Nesse contexto, o ato legislativo que trata de preço 

público, mormente se decorrente de iniciativa parlamentar, invade a 

esfera da gestão administrativa, sendo contrário ao princípio da 

separação de Poderes, razão pela qual a Lei 3.501-A/1989 é 

inconstitucional por vício de iniciativa,  reclamando revogação ou 

ajuizamento de ADIN. 

 

                                                           
4Art. 3º 

§ 2º - A fixação dos respectivos preços e demais encargos tarifários será de exclusiva 

Competência do Executivo Municipal, salvo expressa delegação à citada companhia 

concessionária ou permissionária que lhe confira tal competência, que deverá ser aprovada 

pela Câmara Municipal. (Redação dada pela Lei nº 2/1991). Disponível em 
https://leismunicipais.com.br/a/rs/n/novo-hamburgo/lei-ordinaria/1989/19/184/lei-ordinaria-n-184-1989-autoriza-ao-executivo-

municipal-constituir-uma-sociedade-anonima-de-economia-mista-denominada-companhia-municipal-de-saneamento-

subscrevendo-parcela-de-capital-bem-como-conceder-ou-permitir-a-exploracao-dos-servicos-publicos-municipais-de-

abastecimento-de-agua-potavel-e-de-esgoto-cloacal-e-da-outras-providencias?q=184%2F1989 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/n/novo-hamburgo/lei-ordinaria/1989/19/184/lei-ordinaria-n-184-1989-autoriza-ao-executivo-municipal-constituir-uma-sociedade-anonima-de-economia-mista-denominada-companhia-municipal-de-saneamento-subscrevendo-parcela-de-capital-bem-como-conceder-ou-permitir-a-exploracao-dos-servicos-publicos-municipais-de-abastecimento-de-agua-potavel-e-de-esgoto-cloacal-e-da-outras-providencias?q=184%2F1989
https://leismunicipais.com.br/a/rs/n/novo-hamburgo/lei-ordinaria/1989/19/184/lei-ordinaria-n-184-1989-autoriza-ao-executivo-municipal-constituir-uma-sociedade-anonima-de-economia-mista-denominada-companhia-municipal-de-saneamento-subscrevendo-parcela-de-capital-bem-como-conceder-ou-permitir-a-exploracao-dos-servicos-publicos-municipais-de-abastecimento-de-agua-potavel-e-de-esgoto-cloacal-e-da-outras-providencias?q=184%2F1989
https://leismunicipais.com.br/a/rs/n/novo-hamburgo/lei-ordinaria/1989/19/184/lei-ordinaria-n-184-1989-autoriza-ao-executivo-municipal-constituir-uma-sociedade-anonima-de-economia-mista-denominada-companhia-municipal-de-saneamento-subscrevendo-parcela-de-capital-bem-como-conceder-ou-permitir-a-exploracao-dos-servicos-publicos-municipais-de-abastecimento-de-agua-potavel-e-de-esgoto-cloacal-e-da-outras-providencias?q=184%2F1989
https://leismunicipais.com.br/a/rs/n/novo-hamburgo/lei-ordinaria/1989/19/184/lei-ordinaria-n-184-1989-autoriza-ao-executivo-municipal-constituir-uma-sociedade-anonima-de-economia-mista-denominada-companhia-municipal-de-saneamento-subscrevendo-parcela-de-capital-bem-como-conceder-ou-permitir-a-exploracao-dos-servicos-publicos-municipais-de-abastecimento-de-agua-potavel-e-de-esgoto-cloacal-e-da-outras-providencias?q=184%2F1989


DA COMPETÊNCIA LOCAL: 

 

O projeto em análise versa sobre a possibilidade do 

Prefeito ter extrapolado suas prerrogativas.   

Segundo o projeto,  “o Prefeito exorbitou do poder 

regulamentar, não observando a lei quanto ao devido processo 

legislativo, em claro desrespeito ao Poder Legislativo, bem como não 

observou a lei quanto à participação popular e de agência reguladora 

na política tarifária, em pleno estado de calamidade pública e 

pandemia” que prejudicando a todos. 

Além disso,  colho da justificativa ao projeto a acusação  

de falta de publicidade e transparência pela não divulgação dos 

cálculos,  ferindo assim princípio basilar da administração pública (art. 

37 CF),  bem ainda,  sugerindo tenha o Prefeito cometido infração 

político-administrativa grave por não responder pedido de informação. 

Tais fatos,  evidentemente são afetos à competência 

local.  

Além disso, o  Semae foi  instituído por lei local, e o 

decreto tido por ilegal foi editado pelo Prefeito Municipal. 

Ademais, para além do corriqueiro “interesse local”, na 

espécie vejo aplicabilidade do art. 30, inc. V da CF,  que estabelece 

competência aos municípios para “organizar e prestar, diretamente ou 

sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 

local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial” – o 

que é o caso que versa sobre o serviço e água e esgoto. 

O art. 175 da Constituição Federal  estabelece ao 

Município,  em razão da prestação do serviço a incumbência de 

estabelecer por “lei” a política tarifária.   Vejamos:  

 

“Art. 175 . Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos. 

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 



I - o regime das empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos, o caráter especial 

de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 

condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 

concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. (Grifei).” 

 

Aliás,  o município se desincumbiu de tal atribuição ao 

editar a lei 1648/71,  estabelecendo a política tarifária,  e 

regulamentando as tarifas através do decreto 8.165/2015, aliás,  tal 

como ocorre desde a criação do SEMAE. 

Portanto, a matéria posta em debate é afeta a 

competência municipal. 

 

DA NECESSÁRIA DISTINÇÃO   TAXA E TARIFA: 

 

Muito já se discutiu sobre a natureza jurídica das taxas e 

tarifas, sendo matéria controvertida entre os operadores do direito,  

quer sobre o olhar da doutrina brasileira quanto do direito comparado. 

Me filio ao entendimento de que a taxa possui natureza 

tributária e está atrelada a prestação de um serviço público cuja 

exigência é compulsória,  à quem o utilize.  Por outro lado a tarifa 

também se relaciona a contraprestação de um serviço público, 

prestado pelo próprio órgão público ou mediante concessão,  sendo 

medida de acordo com o consumo pelo usuário. 

Assim, respeitadas eventuais posições divergentes, tenho 

que a melhor solução é acompanhar o entendimento adotado pelo STF 

que é o guardião da Constituição Federal, que estabelece uma 

distinção a partir da compulsoriedade,  ou não, do serviço. 

Segundo a jurisprudência firmada no STF, “o elemento 

nuclear para identificar e distinguir taxa e preço público é o da 



compulsoriedade, presente na primeira e ausente na segunda 

espécie”.5 

O Supremo Tribunal Federal ao se debruçar sobre o tema 

identificou na facultatividade da imposição, em síntese, a nota 

distintiva, reconhecendo-a como principal fundamento para a 

diferenciação, nos termos do verbete nº 545 da súmula de sua 

jurisprudência dominante, in verbis: 

 

“Súmula 545 do STF - Preços de serviços públicos e taxas 

não se confundem, porque estas, diferentemente 

daqueles, são compulsórias e têm sua cobrança 

condicionada à prévia autorização orçamentária, em 

relação à lei que as instituiu.” 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se 

nesse sentido, firmando o entendimento de que a cobrança referente à 

prestação de serviço de fornecimento de água e esgoto tem natureza 

de preço público. 

 

Vejamos: 

 

“TRIBUTÁRIO. SERVIÇO DE COLETA OU TRATAMENTO DE 

ESGOTO. PREÇO PÚBLICO. CONSTITUCIONALIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. OCORRÊNCIA. I - Ocorrência do 

necessário prequestionamento, visto que a questão 

constitucional em debate foi devidamente discutida no 

acórdão recorrido. II - O quantitativo cobrado dos 

usuários das redes de água e esgoto é tido como preço 

público. Precedentes. III - Agravo regimental improvido” 

(RE 544.289-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira 

Turma, DJ 19.6.2009). 

 

                                                           
5 Consultado em 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2346#:~:text=

Segundo%20a%20jurisprud%C3%AAncia%20firmada%20nessa,confundem%2C%20porque%20

estas%2C%20diferentemente%20daqueles 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2346#:~:text=Segundo%20a%20jurisprud%C3%AAncia%20firmada%20nessa,confundem%2C%20porque%20estas%2C%20diferentemente%20daqueles
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2346#:~:text=Segundo%20a%20jurisprud%C3%AAncia%20firmada%20nessa,confundem%2C%20porque%20estas%2C%20diferentemente%20daqueles
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2346#:~:text=Segundo%20a%20jurisprud%C3%AAncia%20firmada%20nessa,confundem%2C%20porque%20estas%2C%20diferentemente%20daqueles


Portanto, a natureza jurídica da taxa é tributária,  ao 

passo que a natureza jurídica da tarifa é contratual.   

 

 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA: 

 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso IV a edição de Decreto Legislativo, 

tal como a proposta no expediente em análise. 

O art. 87 do Regimento refere que o Decreto Legislativo é 

o ato jurídico produzido pela Câmara Municipal, destinado a regular 

matéria de sua competência privativa com efeitos externos,  

enumerando exemplificativamente as hipóteses contidas nos incisos I a 

XI,  in verbis: 

 

“Art. 87 - Projeto de decreto legislativo é ato jurídico 

produzido pela Câmara Municipal, destinado a regular 

matéria de sua competência privativa com efeitos 

externos, sujeito à promulgação do Presidente da 

Câmara, dispensada a sanção do Prefeito.  

 

Parágrafo único - As seguintes matérias, dentre outras, 

poderão ser objeto de projeto de decreto legislativo:  

I - fixação da remuneração da verba de representação 

do Prefeito e do Vice-Prefeito e da verba de 

representação do Presidente da Câmara;  

II - perda de mandato de Vereador, nos termos do art. 

113 da Lei Orgânica;  



III - julgamento anual das contas prestadas pelo Prefeito e 

apreciação dos relatórios sobre a execução dos planos 

de governo, nos termos da legislação competente;  

IV - atribuição de título de cidadão honorário à pessoas 

que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 

serviços à comunidade;  

V - posse do Prefeito e Vice-Prefeito, conhecimento de 

sua renúncia ou seu afastamento definitivo do cargo (art. 

110 da Lei Orgânica);  

VI - a representação pela maioria de seus membros para 

efeito de intervenção no Município;  

VII - mudança, temporária ou definitiva, de sua sede;  

VIII - autorização ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, 

por necessidade de serviço, para se ausentarem do 

Município por mais de 15 (quinze) dias;  

IX - suspensão dos atos normativos do Poder Executivo 

que exorbitem do poder regulamentar (art. 110, IV da Lei 

Orgânica);  

X - autorizações legislativas previstas nos arts. 35, 36, 38, § 

1º, 2º e 4º da Lei Orgânica; 24  

XI - convocação de plebiscito, nos termos do art. 92, 

inciso II da Lei Orgânica.” 

 

Portanto,  a figura do “decreto legislativo” possui previsão 

regimental,  com rol de matérias estabelecido em rol exemplificativo,  e 

dentre estes,  o decreto legislativo para sustar ato no qual tenha se 

exorbitado o Chefe do Poder Executivo.  

 

QUANTO A EXIGÊNCIA DE APRECIAÇÃO PELO LEGISLATIVO CONFORME LEI 1648/71: 

 

Apesar da lei 1648/71 que instituiu o SEMAE, com as 

alterações inseridas pela Lei 3.501-A/89, que está em pleno vigor ter   



instituído a necessidade de aprovação legislativa 6  como condição 

aplicação da política tarifária da Autarquia,  tenho que tal dispositivo – 

embora vigente – é inconstitucional,  pouco importando que a redação 

originária tenha partido do próprio executivo,  isso porque o dispositivo 

fere a separação entre os poderes (art. 2º da CF). 

Conosco a jurisprudência: 

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

ORGANICA MUNICIPAL QUE CONDICIONA A CONCESSAO 

OU PERMISSAO DE SERVICO PUBLICO A PREVIA 

AUTORIZACAO DA CAMARA E ESTABELECE QUE AS TARIFAS 

RESPECTIVAS E SUAS MAJORACOES DEPENDERAO DE 

APROVACAO LEGISLATIVA. INGERENCIA INDEVIDA DO 

LEGISLATIVO EM ASSUNTOS DO EXECUTIVO, O QUE FERE A 

HARMONIA E INDEPENDENCIA ENTRE OS PODERES. 

OFENSA AOS ARTIGOS 8, 10 E 82, VII, DA CONSTITUICAO 

ESTADUAL. ACAO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 70003511540, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cacildo de Andrade 

Xavier, Julgado em: 06-05-2002). 

 

E: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - EXPRESSÃO 

"E APROVAÇÃO LEGISLATIVA" CONTIDA NO ART. 7º, § 2º, 

INCISO I, PARTE FINAL DA LEI MUNICIPAL Nº 3.687/2009, DE 

URUGUAIANA - EMENDA DO PODER LEGISLATIVO QUE 

CONDICIONA O REAJUSTE DE TARIFAS PÚBLICAS RELATIVAS 

AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO - INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE OSTENTA, 

NA MEDIDA EM QUE HÁ OFENSA AO PRINCÍPIO QUE 

ESTABELECE A INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS 

                                                           
6 Art. 11 –  

(...) 

§ 2º - As tarifas de água e esgoto, após estudos criteriosos efetuados pelo SEMAE, serão submetidos 
pelo Prefeito Municipal através de expediente próprio, acompanhado das respectivas planilhas de 
custos à autorização do Poder Legislativo Municipal, sendo que, só após sua aprovação por este Poder, 
serão instituídas pelo Executivo Municipal. (Redação dada pela Lei nº 3501/1989) 



PODERES, USURPANDO PRERROGATIVA DO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. AÇÃO JULGADA 

PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 70029260411, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco 

Cardoso, Julgado em: 14-06-2010). 

 

Assim,  no exame de juridicidade,  tenho que a lei 3.501-

A/89 que introduziu na lei 1648/71 a necessidade de autorização 

legislativa para  fixar tarifa pelo serviço de fornecimento de água e 

coleta de esgoto, é flagrantemente inconstitucional conforme farta 

jurisprudência que instrui o presente parecer. 

 

Refiro apenas para constar que o efeito de uma ADIN é 

declaratório,  como refere a própria nomenclatura da ação,  e que seus 

efeitos são ex tunc, ou seja,  retroagindo à data da promulgação. 

 

“A afirmação de que uma lei válida é „contrária à 

Constituição‟ (anticonstitucional) é uma contradictio 

inadjecto; pois uma lei somente pode ser válida com 

fundamento na Constituição. Quando se tem 

fundamento para aceitar a validade de uma lei, o 

fundamento da sua validade tem de residir na 

Constituição. De uma lei inválida não se pode, porém, 

afirmar que ela é contrária à Constituição, pois uma lei 

inválida não é sequer uma lei, porque não é 

juridicamente existente e, portanto, não é possível acerca 

dela qualquer afirmação jurídica”.7 (KELSEN, 1998, p. 300). 

 

Nesse sentido, entendo que a flexibilização da eficácia 

das normas inconstitucionais não é aceitável, pois cria um anacronismo 

jurídico, e fonte de insegurança jurídica,  tendo em vista que a norma 

                                                           
7 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. Tradução de João Baptista Machado. 6. ed. São Paulo: 

Martins Fontes, 1998. P. 300. 



infraconstitucional estaria superpondo-se à Constituição, o que é 

inaceitável. 

Daí porque o Prefeito Olímpio emitiu Decreto com efeito 

meramente declaratório para, sem temor algum,  tornar público que 

não cumpriria lei inconstitucional.   Aliás,  postura adotada por todos os 

demais prefeitos que fixaram as tarifas do Semae por decreto – por ser o 

instrumento adequado. 

 

QUANTO AO PROCESSO LEGISLATIVO: 

 

Tenho na espécie que o processo deve ser precedido de 

formação Comissão Especial na forma dos artigos 66, 67 (inc. I) e 68 (inc. 

IV) do Regimento Interno.  

Com efeito, nas hipóteses previstas no parágrafo único 

do art. 87,  cabem as seguintes ponderações: 

 

Parágrafo único - As seguintes matérias, dentre outras, poderão ser 

objeto de projeto de decreto legislativo:  

 

I - fixação da remuneração da verba de representação do Prefeito e 

do Vice-Prefeito e da verba de representação do Presidente da 

Câmara;  

 

O Subsídios são fixados por lei por força do contido no art. 29, inc V.  

Vejamos: “V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara 

Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I;” 

Mesmo tendo o Regimento previsto o Decreto Legislativo,  essa 

Câmara tem adotado a edição de Lei para fixar subsídios em 

obediência á Constituição Federal,  Ex. Lei municipal 9.272/202. 

      



II - perda de mandato de Vereador, nos termos do art. 113 da Lei 

Orgânica;  

 

A perda de mandato de vereador pressupõe processo legislativo 

perante Comissão Especial no qual seja assegurada a ampla 

defesa conforme art. 113, parágrafo único da LOM,  combinado 

com o art. 18, §2º do Regimento Interno. Aliás,  o art. 5º, inciso LV 

da CF,  assegura o contraditório e a ampla defesa aos “acusados 

em geral”,  ou seja,  em qualquer processo,  inclusive o legislativo, 

de acordo com a natureza,  deve ser oportunizado a ampla 

defesa e contraditório.  Ao final é que é redigido o Decreto 

Legislativo e submetido a apreciação pelo plenário. 

 

III - julgamento anual das contas prestadas pelo Prefeito e apreciação 

dos relatórios sobre a execução dos planos de governo, nos termos da 

legislação competente;  

O julgamento das contas do Prefeito pressupõe processo 

legislativo especial conforme artigos 187 e seguintes do 

Regimento Interno, perante a Comissão de Finanças,  no qual seja 

assegurada a ampla defesa conforme pacífica jurisprudência8. 

Aliás,  o art. 5º, inciso LV da CF,  assegura o contraditório e a 

ampla defesa aos “acusados em geral”,  ou seja,  em qualquer 

processo,  inclusive o processo legislativo de julgamento das 

contas do Prefeito.  Ao final é que é redigido o Decreto Legislativo 

e submetido a apreciação pelo plenário (Art. 189 do Regimento 

Interno). 

 

                                                           
8 "EMENTA Medida cautelar. Referendo. Recurso extraordinário. Apreciação das contas do 

prefeito. Observância do contraditório e da ampla defesa pela Câmara Municipal. Precedentes 

da Corte. 1. A tese manifestada no recurso extraordinário, relativa à necessidade de 

observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa pela Câmara 

Municipal quando da apreciação das contas do prefeito, após parecer prévio do Tribunal de 

Contas, encontra harmonia na jurisprudência desta Suprema Corte. Presentes o fumus boni 

iuris e o periculum in mora. 2. Decisão concessiva da cautelar referendada pela Turma".  

STF, 1ª T. AC 2085 MC/MG, rel. Min. Menezes Direito, j. em 21/10/2008. (Grifei). 

 



IV - atribuição de título de cidadão honorário à pessoas que, 

reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços à 

comunidade;  

A concessão de título de cidadão leopoldense tem sido 

realizada mediante edição de lei,  conforme art. 4º 9  da lei 

municipal nº 6.591/2008.   Portanto, o inciso IV do art. 87 do 

Regimento encontra-se revogado tacitamente (art. 2º, §1º da Lei 

Federal 12.376/2010 – LINDB). 

V - posse do Prefeito e Vice-Prefeito, conhecimento de sua renúncia ou 

seu afastamento definitivo do cargo (art. 110 da Lei Orgânica);  

VI - a representação pela maioria de seus membros para efeito de 

intervenção no Município;  

VII - mudança, temporária ou definitiva, de sua sede;  

VIII - autorização ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, por 

necessidade de serviço, para se ausentarem do Município por mais de 

15 (quinze) dias;  

A autorização tem se processado mediante requerimento, 

admitido ofício do prefeito solicitando a autorização. Não há 

qualquer registro no sistema legislativo da existência de Decreto 

legislativo para tal fim.  Adota-se pois a forma do art. 101, inc. VII 

do Regimento. 

IX - suspensão dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 

do poder regulamentar (art. 110, IV da Lei Orgânica);  

X - autorizações legislativas previstas nos arts. 35, 36, 38, § 1º, 2º e 4º da 

Lei Orgânica;   

A lei orgânica trata de modo diverso do Regimento,  

estabelecendo que tais autorizações legislativas devem ocorrer 

através de lei,   conforme art. 38, § 2º da LOM.10  

XI - convocação de plebiscito, nos termos do art. 92, inciso II da Lei 

Orgânica.” 

                                                           
9
 Art. 4º A proposição concedendo a honraria do título de "Cidadão Leopoldense", através de Projeto de 

Lei encaminhado nos termos regimentais da Câmara Municipal, deverá estar acompanhada das devidas 
justificativas, tais como dados pessoais, currículo e demais informações sobre o homenageado. (Grifei). 
10

 Art. 38 (...)§ 2o A concessão de uso de bens públicos municipais, de uso especial ou dominical, 
dependerá de lei e concorrência pública, formalizando-se, ao final, mediante contrato administrativo. 
(Grifei). 



O Regimento é omisso quanto aos requisitos para a iniciativa no 

Decreto Legislativo.  Contudo entendo aplicável na espécie a lei 

federal 9.709/98 que regulamenta o artigo 14 da CF,  dispondo: 

“Art. 3o Nas questões de relevância nacional, de competência 

do Poder Legislativo ou do Poder Executivo, e no caso do § 3o do 

art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e o referendo são 

convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um 

terço, no mínimo, dos membros que compõem qualquer das 

Casas do Congresso Nacional, de conformidade com esta Lei. 

 

Com essas observações concluo que a interpretação do 

artigo 87 do Regimento requer muita cautela do operador do direito,  

quer pelo fato de apresentar omissões,  ou  por apresentar dispositivos 

revogados por leis municipais,  ou ainda por conter dispositivos não 

recepcionados pela Lei Orgânica. 

 

Refiro ainda o art. 54 do Regimento Interno,  e o 

transcrevo para maior comodidade: 

“Art. 54 - Compete as Comissões Permanentes, em razão 

de sua competência, discutir e votar matérias, salvo 

projetos:  

I - de emendas à Lei Orgânica;  

II - de Leis complementares;  

III - de Decreto Legislativo, previstos no art. 83, incisos II, 

V, VI, VIII;  

IV - de Resolução; “(Grifei) 

 

Inicialmente refiro que  a menção ao artigo 83 se dá por 

erro material,  isso porque o Decreto Legislativo está previsto no art. “87”  

do Regimento Interno. 

Em segundo lugar,  tenho que a enumeração do inciso III 

do art. 54 é exemplificativa,  em que pese toda a aparência de que 

seja taxativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art18�3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art18�3


Explico,  ocorre que ao mencionar que a perda de 

mandato é uma hipótese que exige apreciação de decreto legislativo,  

e portanto mediante processo em que seja facultado a  ampla defesa 

e contraditório,  por óbvio o processo legislativo não se processa 

perante comissão permanente,  inteligência do caput do art. 54 acima 

transcrito. Carece,  pois,  de formação de comissão especial. 

O inciso III do art. 54,  não cita o inciso III do art. 87 do 

Regimento,  porque o processo legislativo de contas tramita perante a 

comissão permanente de finanças,  contudo, mesmo se processando 

através de  decreto legislativo,  o processo legislativo especial requer 

seja observado devido processo legal e o contraditório e a ampla 

defesa.    Valendo mencionar que o decreto legislativo é 

confeccionado a posteriori  conforme art.  189 do Regimento. 

 

Pois bem,  a par de tais observações,  e considerando: 

1.  que na justificativa ao Decreto Legislativo os vereadores 

proponentes  disparam uma série de acusações contra o 

prefeito,  tais como descumprimento de lei, não atendimento 

a pedidos de informações e ofensa ao princípio da 

publicidade; 

2.   que o projeto para além da argumentação fática não veio 

suficientemente instruído; 

3. que – por hipótese – a aprovação do decreto legislativo poderá 

implicar em outras consequências jurídicas ao Prefeito; 

4. que as acusações são pontuais e com responsabilidade 

imputada ao prefeito,   exigindo assim a formação do devido 

processo legal e oportunizando a ampla defesa e 

contraditório; 

5. que não há pedido de formação de comissão especial,  o que 

sugere que o DL siga o procedimento ordinário (art. 133 e 

seguintes,  e art. 144 e seguintes do Regimento). 

 

Concluo que a iniciativa é flagrantemente inconstitucional e 

antirregimental por pretender sustar ato administrativo de 

responsabilidade do Prefeito,  sob a acusação, sem defesa, de que o 



Prefeito descumpriu lei local e que tenha exorbitado em suas 

atribuições. 

 

Entendo que o mais adequado é a formação de comissão 

especial na forma regimental,  para tratar de assunto relevante ou 

excepcional,  culminando – em tese – com a formulação de decreto 

legislativo.   

Ante a falta de requerimento específico, opino pelo 

arquivamento com base no artigo 80,  incisos III e IV do Regimento. 

É o que digo sub censura. 

São Leopoldo, 06  de agosto de  2021. 

Jefferson Oliveira Soares.´. 

Consultor Jurídico. 


